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Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 14/2021

Designa servidores para comporem a equipe de apoio ao plantão judiciário instituído pelas Portarias SJMG-
SEMAG 12887205 e 13268745, alterada pela Portaria DIREF 13301409, alterada pela portaria 13382095, no mês de agosto
de 2021.

O JUIZ ALEX LAMY DE GOUVEA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DIRETOR EM EXERCÍCIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SETE LAGOAS/MG,  no uso de suas atribuições legais e regimentais;
 
CONSIDERANDO:
a) o disposto na Portaria id. 10255487, de 30/05/2020, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais, que dispõe sobre a elaboração da
escala do plantão judicial centralizada na capital, a partir do mês de Junho/2020, para toda Seção Judiciária (Capital e Subseções);
b) o disposto nas Portarias id. 12887205 de 07/05/2021 e 13268745 de 25/06/2021; alterada pela portaria SJMG-DIREF 778, de 28/06/2021,
id. 13301409; alterada pela Portaria 20/2021, de 09/07/2021, id. 13382095,  da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais, que organiza
e divulga a escala do plantão judicial da Seção Judiciária de Minas Gerais na forma preconizada na Portaria id. 10255487;
c) o disposto no § 5º do art. 189 do Provimento/COGER 10126799, que determina que a Seção ou Subseção Judiciária deverá manter, ainda que em
regime de sobreaviso, pelo menos um servidor plantonista responsável pelos procedimentos executórios e pelo atendimento aos jurisdicionados; e
d) o interesse da Administração.
 
RESOLVE:
1- Designar, em observância ao art. 15 da Portaria SJMG-SEMAG 10255487, os servidores e os oficiais de justiça que ficarão, no período de
1º/08/2021 a 31/08/2021, à disposição dos magistrados e servidores plantonistas da sede da Seção Judiciária de Minas Gerais (Capital):
 
PERÍODO SERVIDOR:

Período - Servidor de Apoio Telefone

1º/08/2021 - Michele Franco de Castro/Fábio Elói M. Júnior 98493-6477

2 a 08/08/2021 - Radige Hanna Nascimento Dutra Barbosa 98493-6477

09 a 16/08/2021 - Paulo Inácio Alencar Meira 98493-6477

17 a 31/08/2021 - Hudson de Oliveira Santos/Marco Antônio Caldeira Leão 98493-6477

 
PERÍODO OFICIAIS DE JUSTIÇA: 
 

Período Oficial de Justiça plantonista Oficial de Justiça plant. eventual

1º a 05/08/2021 Juliana Azevedo (98524-0278) Vinicius Lessa (99158-4141)

06 a 10/08/2021 Vinicius Lessa (99158-4141) Ederson Gandini (99801-3282

11 a 15/08/2021 Ederson Gandini (99801-3282) Geraldo Magela (98888-7450)

16 a 19/08/2021 Geraldo Magela (98888-7450) Valeria Magalhaes (98757-3223)

20 a 25/08/2021 Valéria Magalhães(98757-3223) Sinaire Barbosa (99987-0841)

26 a 31/08/2021 Sinaire Barbosa (99987-0841) Juliana Azevedo (98524-0278)
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Poderão ser convocados pelo servidor plantonista, quando o serviço exigir, bem como nos seus impedimentos, outros servidores para acompanhar o
serviço do juízo plantonista;
O servidor e Oficiais de Justiça Avaliadores Federais plantonistas ficarão à disposição do plantão por tempo ininterrupto, nos termos do artigo 5º da
Portaria 10255487 compreendido o período acima mencionado, com o horário previsto em portaria:
 - fora do expediente forense, nos dias de semana, no período das 18h01 min as 8h59min do seguinte;
 - no finais de semana, feriados e pontos facultativos, de forma contínua, sem interrupção no atendimento.
2 - Informar que a escala de plantão única e geral encontra-se na página da Seção Judiciária de Minas Gerais,
https://portal.trf1.jus.br/sjmg/processual/plantao-judicial/plantao-judicial-1.htm
3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Juiz Federal Substituto ALEX LAMY DE GOUVEA

Diretor em exercício da Subseção Judiciária de Sete Lagoas

Documento assinado eletronicamente por Alex Lamy de Gouvea, Juiz Federal Substituto, em 28/07/2021, às 14:11 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código
verificador 13586566 e o código CRC A1E3CDE6.
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